
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

   Endereço: RUA VERDE OURO

    Complemento: LOTEAMENTO POUSADA VERDE

    Bairro: LAMARAO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49088000

Requerente:    Advogado(a): BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA  8655/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202040600116
Número Único: 0003704-50.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 27/01/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:
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p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600116, referente ao protocolo nº 20200127163205114, do

dia 27/01/2020, às 16h32min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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    AO JUÍZO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/ SERGIPE 

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

JOSEFA DILMA SANTOS COSTA, brasileira, casada, doméstica, portadora do 

RG n° 403.555 SSP/SE, inscrita no CPF sob o nº 919.350.835-20, sem endereço eletrônico,  

residente à Rua Verde Ouro, N° 16, Bairro Lamarão, Aracaju/SE, CEP 49.088-295, vem através 

de seus procuradores, com endereço para citações e intimações no rodapé desta, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT 

 

 

 em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CPNJ nº 09.248.608/0001-04, 

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

I – PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

1. Em decorrência da situação econômica da parte autora, que não dispõe de 
meios de prover as possíveis despesas advindas de uma lide processual, custas judiciais, 
honorários de advogado e demais despesas necessárias ao cumprimento do feito em questão, 
vem à mesma solicitar o benefício da Justiça Gratuita, cuja descrição encontra-se abarcada no 
artigo 5º, LXXIV da CF, bem como o artigo 98 e seguintes da Lei 13.105/2015, declarando assim, 
ser pobre sob as penas da lei.   

 

II – DAS RAZÕES FÁTICAS 

2. A autora foi vítima de acidente de trânsito em 17/06/2019, nesta cidade, 
sofrendo lesões corporais e fratura no pé, CID 10: S92.5 - Fratura de outro artelho e CID 10: 
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S90.0- Contusão do tornozelo, conforme relatórios, atestados e laudo pericial e demais 
documentos médicos anexados. 

3. Desse sinistro, resultou na fratura no tornozelo esquerdo, necessitando 
ficar afastada de suas atividades habituais por mais de 30 dias a fim de tratar das lesões e 
fratura, conforme atestados anexados.  

4. Em laudo pericial realizado pelo Instituto Médico Legal restou 
comprovado que autor necessita ficar afastado de suas ocupações habituais por período 
superior a 30 dias. Em Relatório Médico assinado pelo Médico ortopedista Dr. Victor V. Barros, 
CRM –SE, 3296, emitido em 30/09/2019, AFIRMA que que houve dano que resultou em 
incapacidade, conforme anexo. 

5. Fez uso de diversos medicamentos para tentar amenizar seu quadro 
clinico. As sequelas sofridas pela autora a impedem de voltar a trabalhar na mesma função de 
cuidadora de crianças, conforme se observa em documentos médicos anexos, de forma que o 
mesmo necessita de tratamento médico e fisioterápico por tempo indeterminado. 

6. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos 
fatores acima expostos, restou a Requerente com acentuada limitação física, além de sentir 
dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que 
a impede de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 
movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico, trabalhar tornaram-se 
verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desemprenhadas. 

7. Diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista a 
situação de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se encontra, 
vem o autor em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado conforme ditames legais. 

 

III- DO DIREITO 

8. Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 
assegurado pela Lei 6.194/74, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por 
veículo automotores de via terrestre. O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 
obrigatório cumpre importante função social, dando um amparo mínimo as pessoas vitimas de 
acidente de trânsito., para tanto vejamos o que diz o artigo 3º da lei: 

“artigo 3º da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, por invalidez  permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa  vitimada”:  
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9. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 
do art. 5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:  

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano, decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

10. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece as regras 
para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos no acidente, referindo-se 
tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um 
acidente de trânsito.     

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não  

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“ 

11. Como podemos ver o Requerente está coberto pela lei e o seu direito a 
receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os procedimentos necessários 
para obter o seguro, juntando toda documentação necessária, documentos aqui também 
colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos. Porém a Requerida negou seu 
pedido de pagamento da indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito. 

12. Em virtude disto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, requerer a 
condenação da mesma no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 
6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), seguindo os parâmetros 
determinados pela lei. 

 

V- DOS PEDIDOS 

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, solicita a este juízo: 
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a) O deferimento do benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, 

por ser pessoa pobre e não ter condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

de seu sustento de sua própria família, nos termos 98, ss da lei n. 13.105/2015; 

b) Requer a citação da seguradora Líder, a fim de que tome conhecimento da 

lide em questão, devendo ser advertido das cominações legais; 

c) O julgamento procedente da presente AÇÃO com a condenação da 

demandada ao pagamento dos valores devidos e não pagos ao autor a titulo de indenização pelo 

acidente e as lesões e sequelas sofridas, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) nos moldes da lei em vigor, com juros e correções monetárias devidamente corrigidas, 

contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ; 

d) A condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, conforme art.85 do CPC; 

e) Requer a inversão do ônus probatórios conforme prevê o Código de Defesa 

do Consumidor, protesta provar o alegado por todos os meios admitidos em lei, em especial 

prova  documental e demais provas que se fizerem necessários; 

f)  O Requerente informa que não tem interesse na realização de audiência 

de conciliação ou mediação, conforme previsão no art.334 do CPC. 

Dá-se a causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 27 de janeiro de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8.655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO  

OAB/SE nº 6.558 
 

VERÔNICA CHRISTHIANE DE SANTANA ANDRADE 
OAB/SE 3.375 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLIC|A CtVtL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITO5 DE TRANSITO - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRENC|A No: 08710412019

DADOS DO REGISTRO
Dafa/liora f nlcio do Registro: 2glg8t2a19 e:38 Data/Hora Fim: 20/0g/2019 t2:60

de Polfcia: Daniela Ramos Lima Barreto

Afeto: Dolegacie E6poctal do Delitos de Traneito

Data/Hora do Fato: 2410612019 07:00

Locel do Fato

Municipio: Aracaju (SE)
Logradouro: Avenida Visconde de Maracaju

Po:rto de Refer0ncia: Col6gio de .17 de Margo
Tipo do Local: Via Prlblica

Bairro: Santo Anionio

DADOS DA OCORREruCN

1223:,Los3o corporar curposa n-a diregEo de veicuro automotor (Art. oo3 caput
da Leidos crimsa de trAnsito. CTB)

ENVOLVTDO(S)

Naci.rnalldado: Brasllelra

Profss6o: Cuidador de Criangas
Estado Civil : Casado(a)
Notf! da Mer: Atalctc Alv!! dc Metor

Documentohl

CPF - Cadastro de pessoas Fisicas: 919.350.g3$20
End'erego

Municfpio: Aracaju - SE
L::gradouro: Rua Verde Oura
Ccmplemento: Loteamento pousada Verde
Bairro; Lama16o

T rlefone: (79) 98S084335 (Celular)

Naturalldade:SE - Slmao Otas Sexo: Femlnino Nasc:19/08/1961

Nomc do pel: pcdro Rqga doe Sentos

No: 16

Clvtl: DESCON

Encarego
N'JJnicfpio: Aracaju . SE

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)
G..upo Veiculo

CPF/CNPJ do proprtetdrto 039.337.005_40

Renavam 01173154601

h:rimero do Chassl 9C2JB01OOJRl 1g5g9

Cor VERMELHA

f,luniciplo Veiculo Aracaju

Subgrupo Moto(iCeta/Motoneta

Placa QMF0270 i'

Nfmero do Motor JBO1E0J11BS93

Ano/Modelo Fabrtcag5o 201 Bl2O 1 I
UF VeJculo Sergipe

Marca/Modelo HONDA/POP 1.l0l

P_€3!:j-o _d-e 
polr,ti" cffi

rmpre$o por: Marco Anlonio Cruz Dantas- 
--"-'-

uara o€. hpres6ao: 2010912019 12:51

pdgina 1 de 2

PPe - Procedimentos policiais Eletr0nicos
Protocolo no: Ndo disponlvei
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLIC|A CtVtL
DELEGACIA ESPECTAL DE DELITOS DE TRANSTTO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRENCIA No:087104/2019

Modelo HONDA/POP 1101

Quantidade 1 Unidede

oftlma Atuallzaeeo Denatran JOlllt2}1,1

Velculo Adulterado? Nao

Sltuog$o Meio Empregado

Sltuagio do Veiculo NADA CONSTA

RELATO/HIST6RICO
RELATA A COMUNICANTE QUE ESTAVA NA GARUPA DA MOTOCICLETA, PLACA QMF-0270, PILOTADA PELO SEU
FILHo ANDRE sANTos cosrA, euANDo o vElculo rAxr LorAgAo, pLAcA NAo lDENlFldnon, r.tAo oeEbEcEu
A SINALIZAQAO DE PARE E cOLlDlU CONTRA A MoToclcLern; qUe A COMUNICANTE CAIU NA PISTA DE
ROLAMENTO, FOI SOCORRIDA PEIO SAMU E ENCAMINHA AO PRONTO ATENDTMENTO DO NESTOR PIVA. ONDE
FOI DIAGNOSTICADA COM FRATURA DE FALANGE PROXIMAL DE 4 E 5 ARTELHOS DIREITO, ALEM oE UMA
ENTORSE EM TORNOZELO ESQUERDO.

ASSINATURAS

Marco Antonio Cruz Dantas
E$rivao de Policig

Mstrl61lla 1344 ,sr'
Respon36wl pelo Atsdimsnto

.Dccbo parr 03 dovtdot finr dC diElto qua @ o(r) onico(e) capondvd pdd InfdmoCaes told! 6$68d9! G clonto quc todeGl G!pond6. ClYl o c,lmlolmcnto tsb pct@to dCdarado qua dgi
ort€ah, @fom pGvlato @ AnlC6 s3golnunqagto Cthrnt@ a 3aGcsudccdo Fdo rb Cdfr @ dc Conuavameo do CodlCo Pan l BrtllalG'

r{

(Vium , Comunlcanlo)

Dolegado de Pollcia Civil:Daniela Ramos Llma Baneto
lmpresso por: Marco Antonio Cruz Dantas
Data de fmpres6ao: 2O|OU2O19 12:51
Protocolo no: Nio disponivel

P6gina 2 de 2

PPe - Procedimentos Policiais Eletronicos#*n*go
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JOSEFA DIWA SANTOS COSTA
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LAMARAO
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GOVERNO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Seguranga Pirblica

io.tituto M6dico Legal

,-,v",
I i )/i\ \

\ v" i

N"

de Exome da CorPo de Delito'

opresentqndo Poro ser

o pessoo de

cuio

Perito

Por

o exome

l
I

'a

I

ComProvonte de Exome

Recebemos umo 6uio de Pedido

expedido

submatido
,t.;,.\

)oi reolizodo no dio de hoje' pelo Dr'

ffi ;".;;;;;ttuto' (o Loudo serd enviodo no Prozo leeol' oo endeceeoeletr6nico do Deleeocio)'

-- ,A \ .. Aa ?Ol9 -

Arocoju, 
'?,C a"i de 2019.

email <.l a u o os' I' 

: il:6;;t,;.iatecn i ca . s e . e ov. b r >
email <ouvidoria
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TNSTITUTO MEDICO LEGAL

. LAUDO PERICIAL
Leb6es Gorporais

Josefa DIIma Sanfos Costa

Laudo no8840/2019

ST'E COftrUlrh'' ;ui;r'; m#* 
rdladaJF
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Eegunda.folra, 30 do retembrq dc 20ig

No l-audo
8840201 9

Dados Da Vitlma
Niiir,o rt;r vttiiiin
JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
EstaCo Civll
SOLTEIRO
Inst.'u95o

Non:g da Autorldado
DAN:ELN RAMOS L. BARRETO

NAC INFORMADO ATAIDE ALVES DE MATOSEndcrego Balrro
R,VERDE OURAN.lO LOT,POUSADA VERDE I.AMARAO

LAUDO DO EXAME DE LESOES CORPORAIS

:

Naiohirortto rrlnilo N;rturrilklnrin
19/09/1961 58 StMAo D1AS

Proflsstlo
CUIDADOM DE CRIAN9AS
Nome do Pai
PEDRO ROSA DOS SANTOS

Municiplo
ARAOAJU/SE.
Unidads'$l
DEDT

*xo
FEMININO \
Nome da M5e

Gor
PARDA

UF
SE

Fun90o
DANIEIA RAIiIOS L.
BARRETO

10 P'rrito Relator j Cremsse\Crose 20 perlto Relator,j
DR. RODOLFOMUNIZ BARRETO NETO I515

Local da Pericia
Sala do IML

:- '- -------
Hfs! flgqlD"es-gliceo
Historico

Con:lus6o

1) Houve ofensa d integridade fisica da vitima.
2) Les6es produzidas por ageo contundente,
3) Exame realizado As 08h00 do dia 30/09/2019.

Quesitos/Respostas:
10) flouvo ofenga a intogrldade ou a sa0de do paclonte?
Sim,
20) C ual o Inslrumsnto ou melo que produzlu a ofensa?
Contundente.

Cremesglorose
LAUDO
No8B40/201 I

Causa

Relata a periciada que foi vltima de acidente de tr€nsito, fato ocorrido no dia
17 lJGl2A19, nesta capital.

Descriglo

observamos edema em tornozero esquerdo, conforme
lou,amos, houve entorse de tornozelo e$queido, sendo
tral tmento conservador com imobilizagEo.

!,er rnted e...!!9 d reo!c."e.119!s9,{p!o,xgef.l"o""r. 
Bg9n,e"?!epConsntarlo M6dico - Foienee

Exiote compatibilidade entre os aohados e a agao oontundente. As les6es ndores Jltaram em perigo de .vida, por6m ss tal- necessgrio afaetA-la cie suas
ocr pagoes habituais por perlodo superior a 30 dlas. '^^s

relat6rio mddico, o qual
a pericianda subrnetida a

tgtttut

{;
'l\,i
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30 ) A ofensa fol produzida com empnggo de \roneno, fogo, explosivo, asfixla, tortura ou por meio Insldioso ou cruel,
ou quo podl. rorultrr pcrfgo comum?

N5o.
40) Da ofensa resultou Incapacldade para as ocupagOes habltuals por mais de trinta (30) dlas?

Sim. ,

50) 0a ofensa resultou perlgo de vlda?

N6o.
60) Da ofansa Bgultou Incapacldade tncur6vel perda ou Inutillzegio do mcmbro, senfido ou fun96o ou defonnidade
perma.rte?

Necessita de exame complementar ap6s 30 dias.

Estc documcnto lbi cxpcdido via olobOnica (cxprcsso), nos tcmros da logislagio vigenle. Corrfere conr o origirral em arquivo dlgital,
dis-rorrfvel no battco do dados do Iostihtto Medico Legal, Dcvor{ contcr o oarimbo da unidade polioial respons6vel pcla irnprcsrao.

i

DR. lloDoLt'o MUN|L tJAliltE rU NE',t',r)

I 515 qffifjllll"''

ilE00ilFtRuvritr0SG"-'- 
EntgJ-&d[?--,

Jnt,,,,*.'

I
,
*i
i-.f
S:,t
:

i
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Prefeitura I luniciPal de 'racaJu

FAt: 18 Data: 17100/2019 H. de Recepgio:09:46:17 H' deTriagem:

3{onne do Faciente: 52558 4276 - JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

Nasc.: 19/08/1961 ldade: 57 AnOs, 9 MeSes e 29 Dlas gexo: F CNS: 704'1081'0195'6375 i

Norne da Mie: ALTAIR ALVES MATOS

Enderego: R Laranjeiras, 16

tsairro/Distr.: Centro
Gelular: (79)9BB0B-4335

GEP: 49 010-000

C.N.P.J. : 1 3.128.780/0008-78

H. de Atendlmento:

J i-] Nt si
Gestante: Ndo

:;sronal Triagem:

;s5c,innrnl-lg): I
:aqdc Arterlal /6ii
.:. l?-.spiratoria: 0 /min

ssil,icagio de Risco:

i. ;lo Atendimento:
Atendimento de Consultq'

T"rp*"tr"" fC)!--- Peso (Kg): , Attura-(cm)t--
Glntura: 0 cm Pjefdlico: 0 cm Sat' O2 %: o

Quadril:0 /min Glicemia: 0 mg/dl
SETOT: ATENDIMENTO CI RURGICO

li:inese/Historico d a Doen ga
t .i-,

:-) , /'-.. /,CI () ,

11 f._(-f --., a\,rtvL
n. h-

:a;ine Fisico:

.,G

"L,
{, -.-1".-' ---

rescr!g5o de Medicamentos:
-r),- 

e .*. (--r..

Quantidade

il

!l
il
tl

ixames Solicitados:

Profissional

.rdsEF-ffi 
'*Diffi FSANroscosrA
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Frefeitura Municipal de Aracaju

FAT: 6 Data: 241A612019 H. de Recepg6o:07:22:O9 H. de Triagem:

G.N.P.J. : 13.128.7g0 10008-78

H. de Atendimerto:

Celular: (79) 98808-4335

GEP: 49.010-C00

. Nlome do Paciente: 525584276 - JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Nasc.: 19/08/1961 ldade:57Anos. l0Mesese5Dias Sexo: F CNS: 704.1081.0195.6375

Nome da M5e; ALTAIR ALVES MATOS

Enderego: R Laranjeiras, 16

tsairro/Distr.: Centro
Municipio: 280030 - ARACAJU - SE

Profissional Triagem: Gestante: \5o
Pressdo {nnmHg): x
PulsagSo Arterial /min
Freq. Respirat6ria: 0 /min
Classificagio de Risco:
;;rst. do Atendimento:

Temperatura ('G): , Feso (Kg):
Cintura: 0 cm P. Cefilico: 0 cm

Quadril:0 /min Glicemia:0 mg/dl
SEtOr: CL|N ICA ORTOPEUCA

Atendimento de Consulta

Altura (cm): ,

Sat. 02 %: 0

anam nese/Flist6rico da Doen ga

Fnescriqio de Medicamentos: Quantidade

=!l
il

Exarnes Solicitados:

GED Frincipal:_
Saida do Atendimenil:
Encaminhamentos:

CID Secundiria:
Retorno (Dias): _

JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
PacienteProfissional
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Frefeitura Municipal de Aracaju

FAT: 4 Data:24106/2019 H. de RecepgSo:07:22:09 H. de Triagem:

C.N.P.J. : 1 3.1 28.7 30/0008-78

H. de Atendimento: 07:51 :13

Celular: (79){)8808-4335

CEP:49.010-0C0

Nome do'Paciente: 525584276 - JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Nasc.: 19/08/1961 ldade: 57 Anos, 10 Meses e 5 Dias Sexb: F CNS: 704.1081.0195.6375
Nome da Mie: ALTAIR ALVES MATOS

Enderego: R Laranjeiras, 16

Bairro/Distr.: Centro
Municipio: 280030 - ARACAJU - SE

Profissional Triagem: 3419 - GIULLIANA FEITOSA DA SILVA

PressSo (mmHg): Temperatura ("G): Peso (Kg):
Pulsagio Arterial /min Cintura: 0 cm P. Cef5lico: 0 cm
Frec. Respirat6ria:0 /min Quadril:0 /min Glicemia.:0 mg/dl
Classificagio de Risco: AZUL

.uSt. do Atendimento:

Setor: CLIN ICA ORTOP€DICA

Gestante: N5o

Altura (cm):
Sat. 02 %: 0

.*,nanrnese/Hist6rico da Doenga +
Pacrente retorna para seguimento de entorse em tomozelo esquerdo hd 'l semana, em uso de tala bota.

Apresentou tamb6m fratura de falange proximal de 4 e 5 artelhos direito.

CD: SOLICITO RX DE CONTROLE

AO RX dC CONTTOIC: NAO OBSERVADO TRAQOS DE FMTURA EM TORNOZELO ESQUERDO.

CD: RETIRo lMoBlLlzQAo DE TORNOZELO ESQUERDO
TOPICO + CRIOTERAPIA EM TNZ ESOUERDO
SEGUIMENTO DE FMTURAS EM PE DIREITO

ixannes Solicitados:
1 2117 RADIOGRAFIA DE ARTTCULACAO TIBIO-TARSICA ESQTJERDO (2 POSI9OES)

CBD Principal:5925
Saida do Atendimento: 100 - Retorno para Consulta Agendada

^--kur*[:$ffil""'.rt{n;;;ll"
3419 - GIULLIANA FEITOSA DA SILVA

MEDICO ORTOPEDISTA - CRM:4828 - SE

JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

Paciente

p. 20
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FLANCOX 500nrg..,..01 CX

TOMAR 01 COMPRIMIDO DE 12112 HORAS

SEcRETARTA MuNrcrpA[ oe sauFRua Serglpe, ne 1310 - galrr
. F""", ,o;llifltt.t:*o1t olltt/tr-sersrpe ' cEP: 4e07s's40

/atocn?

Fone,; (29) 37lt-5000- FaxrZ106.97ll
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33xrFF' ,

tsundaq;rcr
Hospital:rr
de Sarrde

{" -,.1

,,v,
FJ

oowPNa' Ots taaoil,a:
EtcRarrRa ot !srtDo M s^{rDE

$AMU
192 i

s tiR(ttP!l

#i,.'

Itt4, l

RELAToRIO Ol O1g I 2O1g REFERENTE A OCONRENGIA

NUMERO: {906{ zOgZT / ESUS - SAMU

e - DOG 020000.2{343/2019_3

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado ds 08h38min do dia 17 de Junho de
2019, para atendimento da vitima identificada como Josefa Dilma Sairtos Costa,
com relato de queda de moto, no municipio de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte BAsico - Aracaju realizou atendimento no
local e em seguida removeH..p,,ara.,,,-o,.Unld3$g,de pronto Atendimento Nestor
Piva - Aracaju, no municipio de Aracaju, onde.deixou o paciente aos cuidados da
equi1re. 

,

Aracaju, 18 de Setembro de 2019

Tv\^^.\e* *Tffiry"
J

q \ Andr6a Lenir Bastos Paiva Nery

Goordenadora M6dica

SAMU 192 SERGIPE

5t:RVt(,:O {)[: A1 [NDttu1r:Nl0 N40v[L Dt URGtNCtA -- SAMt-, l lt2 St ti(:rtpt:
CI,NI RC) ADMINISiRAI'IVO DA SAUDI.,

l\v|nirla August<; FIarrc<t, :1 150, Bairro l)0rrtt: Novo, Arar.aiu / St, . C[t, {:r{){:}/ -. {j70

rel. (7!t) 3226-8307

p. 22
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VERONICA
ANDRADE
ADVOCACIA

PROCURA9Ao PARTTCULAR

ffis^l|l gllMl :flIlgL b rasireiro(a), maior portador(a) de RGTi"i-j".^?;:.^.'.^9AlI|\,D'Dras||elro(a),maiorportador(a)deRG
3:i,:tl"ilJl1rf::.":,iolo:Sil;^nJi^.l9 8t#0, residenie.a Rua Verde ouro, n" 16,Bgllu Lamar6o, Aracaju/SE, CEp 49ogg_2g5.

ffi"Y:5,9T1%-9^TTi-ItrANE DE sANTANA ANDRADE,
3.,fi lH;'in*Sil::T:i,H,:"oPl:^=,i:t"{:lilg"'"o*qrJe,;;iil.?niiffi i,'!
::T?;lli: iTT ig:l:f:tisa, rocarizado a n,. d;;:-,:q il;,,;?;l;:'E'."..0";
{q{gcaju, Estado de Sergipe.

acompanhar at6 final julgamentie cumprimento de sentenga, pooeno"o ti'r}i1l,?h3il3usar dos poderes contidbs na cldusula "ad iroi.i" et extra &'ad nefocia,,, os poderesdescritos no art' 524,1, cPc, bem como os poderer-ld;#;il:los no art. 10s doNcPc (38 do cPC antigo), quais sejam: t".bnnl.o a procedencia do pedido, transigir,desistir' renunciar ao oireiio sobre que se funda " "gao 
e firmar compromisso bem comoagir administrativamente perante 

.aos. orgaos fuotiro, competentes para o bomdesempenho desse mandaio, inclusive oe rEquereiiertidoes negativas ou positivas nasfazendas federais, estaduais 
" 

mrni.ipais, oerii como.infomrgoeiloore sua situag'o nosPc' SERASA' cADlN, cDL e cart6rios 
"t g"irr, administragao priblica direta eindireta, podendo propor, variar, e desistirdq .qE"r, interpor;, d;;os em gerar emdireito admitidos e acompanh6-los at6 as finais 

-Jecis6es, 
e ainda acordar, cesistir]transigir, adjudicar, assinar termos, rormar compiomissos, ,"."0o 

" dar quitag6o,conciliar' substabelecer no todo ou em parte, tazer revantame;6 G dep6sito judicial,receber alvar6 e demais valores, inclusive i"pori,.r de FGTS junto a caixa EconomicaFederal e representar o outorgante junto 
" 
aG;;; instituig6es publicas em processo e

:ff::H :ifl ff :?,|,;n :: !"j:::9",1 interelses Jeste D; i"H;elpecia r e expressa

rL'utrKtru uoNFERlDos: Pelo presente instrumento particular de mandato e pela

[?["J"lTx,.."f ,fl-:?T;"T::?:':'j: j:::gl;1ru'.;;;;i,iLp,o.,,"dor,para

concede ainda o ollorqqnte i outorgaoa pooeres para ajuizar agdo .ontlr"'or 
e expressa

ffi S 
tjj gj-:" :^i:,:'g.I,{; IE fl dr ad vos ad a co n stitu ida 2so/o(vi n tee cinco por cento; oo qul o mesmo vier a r'"."o"i ffi;fl,:r]i;il"i:H;ji,N'1t:processo em questSo'o percentual em questSo ser5 acrescido de S%(cinco por cento)caso haja recurso de qualquer das partes.

Em caso de revogagao do mandat,o conferido ou desistencia da agdo ou qualquer outrainfragSo ao presente contrato, reputar-se-d este u"*ioo e exigivel imediatamente o totaldos honordrios contratados, acrescidos de multa oe iorz, (dez por cento), nos termos dosart.20, CPC e art.24 da Lei n. g.g06/g4.

c
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27/01/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.248.608/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
ANDAR 26 

 
CEP 
20.011-904 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3861-4600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/01/2020 às 16:28:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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047-7
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 16/02/2020

Beneficiário:

CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso,112,Centro,Aracaju/SE, CEP: 49010080

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Agência / Cod. Beneficiário

34/244001582

Nosso Número

103344513
(=) Valor do Documento

619,19

Valor
27/01/2020

Data Processamento

S

AceiteEspécie doc.

99
Quantidade

R$

MoedaCarteira

CS

Uso do Banco

27/01/2020

Data do documento

10334451

No. do documento

Custas - Inicial Cível

Nº da Guia: 202010019262

Taxa de Distribuição: R$ 19.84

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 370.39

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Aracaju

Valor da(s) Diligência(s): R$ 26.46

Via - Cartório

PAGADOR: Autenticação MecânicaJOSEFA DILMA SANTOS COSTA CPF/CNPJ: 91935083520
RUA VERDE OURO, 16, LAMARÃO, 40888295, ARACAJU, SE

RECIBO DO BENEFICIÁRIO04793.42446 00158.210336 44513.047934 1 81670000061919

047-7
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 16/02/2020

Beneficiário:

CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso,112,Centro,Aracaju/SE, CEP: 49010080

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Agência / Cod. Beneficiário

34/244001582

Nosso Número

103344513
(=) Valor do Documento

619,19

Valor
27/01/2020

Data Processamento

S

AceiteEspécie doc.

99
Quantidade

R$

MoedaCarteira

CS

Uso do Banco

27/01/2020

Data do documento

10334451

No. do documento

Via - Parte

PAGADOR: Autenticação MecânicaJOSEFA DILMA SANTOS COSTA CPF/CNPJ: 91935083520
RUA VERDE OURO, 16, LAMARÃO, 40888295, ARACAJU, SE

Custas - Inicial Cível

Nº da Guia: 202010019262

Taxa de Distribuição: R$ 19.84

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 370.39

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Aracaju

Valor da(s) Diligência(s): R$ 26.46

RECIBO DO PAGADOR04793.42446 00158.210336 44513.047934 1 81670000061919

047-7
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 16/02/2020

Beneficiário:

CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso,112,Centro,Aracaju/SE, CEP: 49010080

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Agência / Cod. Beneficiário

34/244001582

Nosso Número

103344513
(=) Valor do Documento

619,19

Valor
27/01/2020

Data Processamento

S

AceiteEspécie doc.

99
Quantidade

R$

MoedaCarteira

CS

Uso do Banco

27/01/2020

Data do documento

10334451

No. do documento

Via - Banco

PAGADOR: Autenticação MecânicaJOSEFA DILMA SANTOS COSTA CPF/CNPJ: 91935083520
RUA VERDE OURO, 16, LAMARÃO, 40888295, ARACAJU, SE

(-) Desconto/
Abatimento

(-) Outras
Deduções

(+) Mora/
Multa

(+) Outros
Acréscimos

(=) Valor
Cobrado

04793.42446 00158.210336 44513.047934 1 81670000061919

Não Receber após o vencimento

Custas - Inicial Cível

Nº da Guia: 202010019262

Taxa de Distribuição: R$ 19.84

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 370.39

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Aracaju

Valor da(s) Diligência(s): R$ 26.46

Instruções:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de

conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de

seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência,

ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez)

dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º,

CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo

para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do

CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600116 - Número Único: 0003704-50.2020.8.25.0001
Autor: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de
conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,
intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000263709-32. fl: 1/2
em 06/02/2020 às 09:19:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 28 de janeiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/02/2020, às 09:19:52

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000263709-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000263709-32. fl: 2/2
em 06/02/2020 às 09:19:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  12/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  12/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 37



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 14/04/2020, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600754 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600754

PROCESSO: 202040600116 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003704-50.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, encaminhem-se os autos ao
CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela
comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e
intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na
autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo
obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência
quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de
15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC).

 14/04/2020 às 07:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000336784-56. fl: 1/2
em 13/02/2020 às 11:43:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 41



Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 13/02/2020, às 11:43:54
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000336784-56.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000336784-56. fl: 2/2
em 13/02/2020 às 11:43:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202040600754, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200305224106498 às 22:41 em 05/03/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699701- C3/ 2020-00830/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO CENTRO JUDICIARIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600116 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSEFA DILMA SANTOS COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/08/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
9“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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 QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSEFA DILMA 

SANTOS COSTA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos 

autos do Processo nº 00037045020208250001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 14/04/2020 às 07:45h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  As partes expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da

audiencia designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Contestação tempestiva, movimento do dia 06/03/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ao requerente para, no prazo legal, manifestar-se acerca da contestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  09/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA 

DE ARACAJU/SE. 

PEDIDO DE PERÍCIA  

 

 

Processo nº 202040600116 
Requerente: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

JOSEFA DILMA SANTOS COSTA, já qualificada nos autos da presente Ação, 

que promove em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

por conduto de seu advogado, vêm, respeitosamente, apresentar RÉPLICA à contestação, o que 

faz nos seguintes termos 

 

I – DA SÍNTESE FÁTICA 

1. A autora foi vítima de acidente de trânsito em 17/06/2019, nesta cidade, 
sofrendo lesões corporais e fratura no pé, CID 10: S92.5 - Fratura de outro artelho e CID 10: 
S90.0- Contusão do tornozelo, conforme relatórios, atestados e laudo pericial e demais 
documentos médicos anexados. 

2. Desse sinistro, resultou na fratura no tornozelo esquerdo, necessitando 
ficar afastada de suas atividades habituais por mais de 30 dias a fim de tratar das lesões e 
fratura, conforme atestados anexados.  

3. Em laudo pericial realizado pelo Instituto Médico Legal restou 
comprovado que autor necessita ficar afastado de suas ocupações habituais por período 
superior a 30 dias. Em Relatório Médico assinado pelo Médico ortopedista Dr. Victor V. Barros, 
CRM –SE, 3296, emitido em 30/09/2019, AFIRMA que que houve dano que resultou em 
incapacidade, conforme anexo. 

4. Fez uso de diversos medicamentos para tentar amenizar seu quadro 
clinico. As sequelas sofridas pela autora a impedem de voltar a trabalhar na mesma função de 
cuidadora de crianças, conforme se observa em documentos médicos anexos, de forma que o 
mesmo necessita de tratamento médico e fisioterápico por tempo indeterminado. 
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5. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos 
fatores acima expostos, restou a Requerente com acentuada limitação física, além de sentir 
dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que 
a impede de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 
movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico, trabalhar tornaram-se 
verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desemprenhadas. 

6. Diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista a 
situação de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se encontra, 
vem o autor em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado conforme ditames legais. 

 

II- DA PRELIMINAR - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

7. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, 
o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional 
que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.  

8. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional.  

9. Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a 
esgotar a via administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Com efeito, é 
totalmente desnecessário o esgotamento da via administrativa, ou até mesmo a dedução do 
pedido nessa esfera, como pressuposto ao ingresso de demanda judicial.  

10. Caso o ajuizamento da presente demanda estivesse condicionado ao 
pedido administrativo, ocorreria flagrante afronta à garantia constitucional, assegurada pelo 
art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Desta forma, requer o não acolhimento da presente 
preliminar. 

III- DO MÉRITO  

11. É sabido que o fato gerador da cobertura do seguro obrigatório é o 
acidente causador de dano pessoal provocado por veículo automotor de via terrestre ou por 
sua carga. De igual forma, deve ser afastada a alegação da parte Requerida de que inexiste nexo 
causal entre o sinistro e os danos sofridos, uma vez que o conjunto probatório juntado aos autos 
é suficiente para demonstrar que as sequelas sofridas pelo Segundo Apelado ocorreram quando 
este trafegava em sua bicicleta. 

12. Apesar da falta do Laudo do IML poder ser suprida por outro documento 
público que comprove a situação de saúde do segurado em acidente automobilístico, a detida 
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análise dos autos revela que a ausência do aludido registro foi suprida a contento pela acervo 
de probatório juntado. 

13. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 
do art. 5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:  

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano, decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

14. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece as regras 
para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos no acidente, referindo-se 
tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um 
acidente de trânsito.     

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não  

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“ 

15. Como podemos ver a Requerente está coberto pela lei e o seu direito a 
receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os procedimentos necessários 
para obter o seguro, juntando toda documentação necessária, documentos aqui também 
colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos. Porém a Requerida negou seu 
pedido de pagamento da indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito. 

16. Em virtude disto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, requerer a 
condenação da mesma no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 
6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), seguindo os parâmetros 
determinados pela lei. 

17. Alega a requerida que não deveria haver a inversão do ônus da prova, por 
alegar que o requerente não é tecnicamente hipossuficiente. Ora, não merece prosperar tal 
alegação. A inversão do ônus da prova tem como finalidade facilitar a defesa dos direitos do 
consumidor, garantindo a efetividade dos seus direitos. Diz o código do Consumidor que: 
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18. O deferimento de tal instituto dá-se pela análise do instituto da 
hipossuficiência, que, segundo Carlos Roberto Barbosa Moreira,   

“[...] relaciona-se à vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo. Não é uma definição meramente 
econômica, conforme parte da doutrina tentou inicialmente 
cunhar, relacionando-a ao conceito de necessidade da 
assistência judiciária gratuita. Trata-se de um conceito 
jurídico, derivando do desequilíbrio concreto em 
determinada relação de consumo. Num caso específico, a 
desigualdade entre o consumidor e o fornecedor é tão 
manifesta que, aplicadas as regras processuais normais, teria 
o autor remotas chances de comprovar os fatos constitutivos 
de seu direito. As circunstâncias probatórias indicam que a 
tarefa probatória do consumidor prejudicado é 
extremamente difícil.” 

19. Ora, fica clara, portanto, no caso concreto, a de haver uma igualdade 
processual, considerada a diferença entre as partes. Ainda assim, apesar de haver 
hipossuficiência técnica, ela não é requisito absoluto, podendo ser substituído pela 
verossimilhança das alegações, presente no caso.  

20. No que se refere ao limite dos honorários advocatícios, apresenta-se 
inviável o estabelecimento a quantia inferior a 20%, já que o § 3º que impõe o pagamento de 
honorários entre dez e vinte por cento sobre o valor da condenação! 

 

V- DOS PEDIDOS 

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, solicita a este juízo: 

a) Seja o julgamento procedente da demanda, a fim de declarar o pagamento 

da indenização de seguro DPVAT, de modo a se reiterar os pedidos formulados na peça de 

ingresso, e a condenação da demandada ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios na porcentagem de 20% do valor da causa. 

b) Requer ainda que seja marcada a perícia médica, a qual comprovará 

a verdade dos fatos descritos na peça de ingresso;  

c) Requer a improcedência da peça de defesa apresentada em todos os seus 

termos. 

d) Impugna toda a documentação juntada. 

p. 84



 

 
 

 

- 5 - 
  

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 09 de abril de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8.655 

 
OMAR ROBERTO DE AGUIAR FILHO  

OAB/SE nº 6.558 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação retro tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Ora, desconsiderar tal posicionamento das Câmaras Cíveis deste Tribunal é desprestigiar o devido processo legal e

o princípio da economia, forçando a parte a recorrer para obter resultado já conhecido. No mais, já é posicionamento

consolidado, cabendo a parte requerida, a fim de contribuir com a jurisdição, recorrer de tal decisão, a fim de

estimular a mudança jurisprudencial. Assim, tendo por norte o princípio da economia processual, deixo de acolher a

preliminar aventada pela requerida. DA PROVA PERICIAL Observo a necessidade de produção de prova pericial  na

especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a

Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao

Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio

do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,

§1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600116 - Número Único: 0003704-50.2020.8.25.0001
Autor: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

   Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por JOSEFA DILMA SANTOS
  COSTA, por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DOSEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminares.

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE DE
 AGIR – INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO –

ENTENDIMENTO DO TJ/SE

Sabe-se que, a partir do momento em que primeiramente se depara com a
vestibular, deve o julgador verificar se estão presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, uma vez que sem os mesmos a relação jurídico-processual não se
estabelece ou, estabelecendo-se, não pode desenvolver-se validamente e, sem as últimas, não
há como se chegar ao âmago da questão posta em juízo.

Dentre as condições da ação, conforme consagrado pela doutrina e jurisprudência
modernas, encontra-se a  e o interesse de agir, que deverão estarlegitimatio ad causam
presentes em todas as demandas, sob pena de ser o demandante declarado carecedor de ação,
com a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito.

Por sua vez, o interesse de agir é identificado pelo binômio necessidade/adequação
(necessidade concreta do processo e adequação do provimento e do procedimento para a
solução do litígio).

Efetivamente, este Juízo entende que, existindo procedimento administrativo
próprio para analisar os pedidos de concessão do seguro, sejam eles quais forem, em caso de
indeferimento (ou demora injustificada), a parte tem total arbítrio para intentar a via judicial.
Ora, aí sim caracterizada a necessidade de acesso ao Judiciário.

Mas tal necessidade não pode ser visualizada quando não há sequer um primeiro
requerimento administrativo que tenha sido negado ou em relação ao qual tenha transcorrido
prazo irrazoável para sua apreciação. Não se confunde necessidade do requerimento

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788174-80. fl: 1/4
em 22/04/2020 às 10:57:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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administrativo indeferido ou não analisado, do qual surge o interesse de agir, com o
 O princípio constitucional daexaurimento da via administrativa, este sim desnecessário.

inafastabilidade do controle judicial pressupõe a prévia negativa de uma pretensão ou a
, de onde emergirá, no mínimo, ameaça de lesão a direito. Antesomissão em sua apreciação

deste momento não se fala em controle judicial, posto que sequer ameaça a direito ou
interesse existirá.

Não se pode fazer exercício de futurologia, como quer a parte autora em tópico
específico  e afirmar a inadequação da via administrativa tendo em vista as “(p. 5/7),
irregularidades no pagamento”, pontuando, dissociada da realidade, com a devida vênia, que
“todos os processos administrativos referentes a invalidez permanente e DAMS são objetos de
lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora
apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para a atrasar a vítima e até
desmotivá-la”.

Ora, como imaginar que, neste caso específico, a seguradora realizaria o pagamento
de forma incorreta, se sequer pedido administrativo existiu?! Por isso mesmo, este juízo vinha

 decidindo, em casos com essa configuração, pela inexistência de interesse de agir, destacando,
 como já se disse acima, a diferença entre se utilizar da via administrativa para configurar o

conflito de interesses e a necessidade do esgotamento das vias administrativas para que se
. Ora, se assim não for, corre-se o risco de que o réupudesse configurar o interesse de agir

responda processo sem lide, sem ter resistido contra qualquer pretensão e acabe pagando ônus
de sucumbência sem justo motivo e, ainda, a realização de perícias e demais atos processuais.

Entendemos, assim, inaceitável utilizar diretamente o Poder Judiciário como se já
existisse conflito em relação ao um pedido que nunca foi formalmente feito, muito menos
indeferido.

E parece ser este o entendimento da Excelsa Corte, pois no julgado RE 839314
(Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014) firmou que “inexiste uma das condições da

 ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo
perante a Seguradora reclamada. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois
não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da presente

 demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo. (…) A instituição de
condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver

” (grifou-se).necessidade de ir a juízo.

  Ocorre que, apesar deste magistrado adotar tal posicionamento, as sentenças neste
sentido que foram objeto de apreciação pelas Câmaras Cíveis do TJSE sofreram reforma,
determinando o Tribunal de Justiça o retorno dos autos para este Juízo. É dizer, reconheceram
a existência de interesse de agir, mesmo sem prévio requerimento administrativo. Vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO – DPVAT – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA –
CONDENAÇÃO DA SEGURADORA DEMANDADA AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, NO IMPORTE DE R$ 675,00. RECURSO

 DA SEGURADORA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO –
DESNECESSIDADE - INTERESSE DE AGIR RECONHECIDO–

  PRECEDENTES – (…) (Apelação Cível nº 201900718849 nº
único0003443-02.2015.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de
Sergipe - Relator(a): Cezário Siqueira Neto - Julgado em 07/10/2019)

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788174-80. fl: 2/4
em 22/04/2020 às 10:57:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
 OBRIGATÓRIO DPVAT – EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO AUTOR –
REFORMA QUE SE IMPÕE – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO –

 DESNECESSIDADE– RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – UNÂNIME. I -
Para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é
necessário o prévio esgotamento da via administrativa, pois não é possível
cercear o direito da autora de se utilizar da via judiciária para obtenção da sua

 pretensão. Afastado o fundamento da ausência de interesse de agir;(…)
(Apelação Cível nº 201900808219 nº único0040036-84.2018.8.25.0001 - 2ª
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu
Gouveia Leite - Julgado em 24/09/2019)

Ora, desconsiderar tal posicionamento das Câmaras Cíveis deste Tribunal é desprestigiar o
devido processo legal e o princípio da economia, forçando a parte a recorrer para obter resultado já
conhecido. No mais, já é posicionamento consolidado, cabendo a parte requerida, a fim de contribuir com
a jurisdição, recorrer de tal decisão, a fim de estimular a mudança jurisprudencial.

  Assim, tendo por norte o princípio da economia processual, deixo de acolher a preliminar
aventada pela requerida.

DA PROVA PERICIAL

    Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

   proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade
   indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788174-80. fl: 3/4
em 22/04/2020 às 10:57:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 91



Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 21 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/04/2020, às 10:57:06

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000788174-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788174-80. fl: 4/4
em 22/04/2020 às 10:57:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  29/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo: medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19  Coronavírus.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699701- C3/ 2020-00830/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600116 

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSEFA DILMA SANTOS COSTA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 28 de abril de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 17/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado 202040602119

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602119 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): JOSEFA DILMA SANTOS COSTA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 99



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602119

PROCESSO: 202040600116 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003704-50.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 OBSERVAÇÃO: Senhor oficial segue nº de telefone do intimando, qual seja, (79) 98808-4335:Prazo

 Perícia agendada para o dia 17/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.Observação: a parte deverá comparecer munido de documento com foto, bem como
exames e laudos médicos que possam auxiliar na realização da perícia. E TAMBÉM no último dia útil antes da
perícia ligar para o setor de perícias, tel.: 3226-3100 para confirmar a realização do exame.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Residência : RUA VERDE OURO, LOTEAMENTO POUSADA VERDE, -nº16
Bairro : LAMARAO
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/06/2020, às 13:30:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001023562-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001023562-60. fl: 1/2
em 03/06/2020 às 13:30:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 202040602119 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001023562-60. fl: 2/2
em 03/06/2020 às 13:30:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  06/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602119 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSEFA

DILMA SANTOS COSTA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602119

PROCESSO: 202040600116 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003704-50.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 OBSERVAÇÃO: Senhor oficial segue nº de telefone do intimando, qual seja, (79) 98808-4335:Prazo

 Perícia agendada para o dia 17/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.Observação: a parte deverá comparecer munido de documento com foto, bem como
exames e laudos médicos que possam auxiliar na realização da perícia. E TAMBÉM no último dia útil antes da
perícia ligar para o setor de perícias, tel.: 3226-3100 para confirmar a realização do exame.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Residência : RUA VERDE OURO, LOTEAMENTO POUSADA VERDE, -nº16
Bairro : LAMARAO
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/06/2020, às 13:30:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001023562-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001023562-60. fl: 1/2
em 03/06/2020 às 13:30:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 202040602119 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001023562-60. fl: 2/2
em 03/06/2020 às 13:30:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600116 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003704-50.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040602119

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/06/2020 00:00

DESTINATÁRIO: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA

ENDEREÇO:
RUA VERDE OURO nº -nº16, LOTEAMENTO POUSADA VERDE. BAIRRO:
LAMARAO. ARACAJU/ SE. CEP: 49088-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTÔNIO ALVES SANTANA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 06/06/2020, às 21:05:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001045288-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001045288-12. fl: 1/1
em 06/06/2020 às 21:05:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCOS ANTÔNIO ALVES SANTANA, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    20200606_131035.jpg

p. 106



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  17/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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- 1 - 

  

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA 
ARACAJU/SERGIPE. 

 

 

 
Processo nº 202040600116 
Requerente: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
 

JOSEFA DILMA SANTOS COSTA, já qualificada nos autos da presente Ação, 

que promove em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

por conduto de seu advogado, vêm, respeitosamente, informar para ao final requerer: 

1. Nesta data a Autora compareceu ao local designado para perícia, mas foi 

informada sobre o cancelamento. 

2. Sendo assim, como não há informações no autos sobre 

remarcação/cancelamento, requer a intimação do Setor de Perícias para esclarecimento 

sobre a nova data e local da perícia. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 17 de julho de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8.655 

 
OMAR ROBERTO AGUIAR FILHO 

OAB/SE 6.558 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  18/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  23/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Defiro o pedido de p. 109 e, por conseguinte, determino que a Secretaria providencie nova data para a

realização da perícia. No mais, oficie-se ao Setor de Perícia para que preste informações, no prazo de cinco dias,

acerca do cancelamento da perícia sem comunicação a este Juízo. Intimem-se. Aracaju/SE, 18 de agosto de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600116 - Número Único: 0003704-50.2020.8.25.0001
Autor: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Defiro o pedido de p. 109 e, por conseguinte, determino que a Secretaria
providencie nova data para a realização da perícia.

No mais, oficie-se ao Setor de Perícia para que preste informações, no
prazo de cinco dias, acerca do cancelamento da perícia sem comunicação a este
Juízo.

Intimem-se.

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/08/2020, às 07:09:31

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001520375-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001520375-56. fl: 1/1
em 23/08/2020 às 07:09:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de

Direito,Solicito remarcação da perícia médica para 30/11/2020, das 07h às 10h por ordem dechegada. Endereço:

Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor dePerícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o

requerente deverá comparecer munidos deexames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

{Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202040600116 

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Solicito remarcação da perícia médica para 30/11/2020, das 07h às 10h por ordem de 

chegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de 

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de 

exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 04 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

Remarcar

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não consta data disponível, até dezembro do presente ano, para agendamento da perícia determinada

no despacho retro, ademais, o calendário de perícias para o próximo ano ainda não está liberado. também deixo de

oficiar o Setor de Perícia, haja vista manifestação do perito, movimento do dia 04/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  17/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. 1. Tendo em vista a Certidão cartorária, na qual informa que as perícias estão suspensas, determino que o feito

permaneça acautelado na Secretaria pelo período de 30 dias. Após o escoar do prazo, diligencie a marcação da

perícia, caso já exista disponibilidade no sistema. 2. Deparando-se o Cartório com a ainda inexistência de datas,

autorizo a permanência do processo em cartório, para novas tentativas recorrentes de designação da perícia.

Aracaju/SE, 16 de setembro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600116 - Número Único: 0003704-50.2020.8.25.0001
Autor: JOSEFA DILMA SANTOS COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

 

Cls.

 

1. Tendo em vista a Certidão cartorária, na qual informa que as perícias estão
suspensas, determino que o feito permaneça acautelado na Secretaria pelo período
de 30 dias. Após o escoar do prazo, diligencie a marcação da perícia, caso já exista
disponibilidade no sistema.

 

2. Deparando-se o Cartório com a ainda inexistência de datas, autorizo a
permanência do processo em cartório, para novas tentativas recorrentes de
designação da perícia.

 

 

Aracaju/SE, 16 de setembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 17/09/2020, às 06:58:46

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001720483-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001720483-19. fl: 1/2
em 17/09/2020 às 06:58:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001720483-19. fl: 2/2
em 17/09/2020 às 06:58:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certidão liberação de data para marcar perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando liberação de data para marcar perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600116

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando liberação de data para marcar perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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